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Função: 004 GESTÃO DE BENS MATERIAIS E PATRIMONIAIS
Subfunção: 004.01 Controle de compras, serviços e obras
Atividade: 004.01.04 Aquisição de bens materiais e patri-

moniais
Série documental: 004.01.04.002 Processo de aquisição de 

material de consumo
Datas limite: 1976-2001
Quantidade: 4 caixas (0,56 metros lineares)
Função: 004 GESTÃO DE BENS MATERIAIS E PATRIMONIAIS
Subfunção: 004.01 Controle de compras, serviços e obras
Atividade: 004.01.04 Aquisição de bens materiais e patri-

moniais
Série documental: 004.01.04.003 Processo de aquisição de 

material permanente
Datas limite: 1986
Quantidade: 1 caixa (0,14 metros lineares)
Função: 004 GESTÃO DE BENS MATERIAIS E PATRIMONIAIS
Subfunção: 004.01 Controle de compras, serviços e obras
Atividade: 004.01.05 Contratação de serviços e obras
Série documental: 004.01.05.006 Processo de contratação 

de serviços terceirizados Datas limite: 1976-2003
Quantidade: 2 caixas (0,28 metros lineares)
Função: 005 GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
Subfunção: 005.02 Execução orçamentária e financeira
Atividade: 005.02.07 Prestação de contas e controle interno
Série documental: 005.02.07.001 Processo de prestação de 

contas de adiantamento
Datas limite: 1984-2017
Quantidade: 9 caixas (1,26 metros lineares)
Função: 005 GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
Subfunção: 005.02 Execução orçamentária e financeira
Atividade: 005.02.08 Pagamento de despesas específicas
Série documental: 005.02.08.006 Processo de pagamento 

de contas de utilidade pública
Datas limite: 1976-2010
Quantidade: 3 caixas (0,42 metros lineares)
Função: 002 COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL
Subfunção: 002.03 Promoção de eventos ou cerimônias 

oficiais
Atividade: 002.03.01 Organização de eventos ou cerimônias 

oficiais
Série documental: 002.03.01.010 Lista de presença em 

evento
Datas limite: 2001- 2006
Quantidade: 1 caixa (0,14 metros lineares)
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal
Atividade: 003.03.04 Concessão de direitos, vantagens e 

benefícios
Série documental: 003.03.04.010 Processo de concessão 

de direitos
e benefícios
Datas limite: 1969-2001
Quantidade: 2 caixas (0,28 metros lineares)
Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa
Atividade: 006.01.04 Distribuição e acompanhamento do 

trâmite
Série documental: 006.01.04.001 Ficha de controle da 

tramitação
Datas limite: 1981-1990
Quantidade: 2 caixas (0,28 metros lineares)
Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa
Atividade: 006.01.04 Distribuição e acompanhamento do 

trâmite
Série documental: 006.01.04.002 Relação de remessa de 

documentos
Datas limite: 2006-2019
Quantidade: 17 caixas (2,38 metros lineares)
Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa
Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência
Série documental: 006.01.10.001 Circular, aviso, comunica-

do, memorando, comunicação interna
Datas limite: 2006-2018
Quantidade: 3 caixas (0,42 metros lineares)
Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa
Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência
Série documental: 006.01.10.003 Ofício, carta, requerimen-

to, moção ou voto, abaixo-assinado
Datas limite: 2003-2019
Quantidade: 3 caixas (0,42 metros lineares)
Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa
Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência
Série documental: 006.01.10.004 Expediente de atendi-

mento
Datas limite: 1998-2017
Quantidade: 11 caixas (1,54 metros lineares)
Função: 017 GESTÃO DA POLÍTICA CULTURAL
Subfunção: 017.02 - Preservação e controle do patrimônio 

cultural
Atividade: 017.02.03 – Realização de ações de proteção do 

patrimônio cultural
Série documental: 017.02.03.002 - Planta de bem tombado
Datas limite: 2016-2021
Quantidade: 84 caixas (11,76 metros lineares)
Total de caixas = 144 caixas
Total de metros lineares =20,16 metros lineares

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 COORDENADORIA DE ENSINO TÉCNICO, 
TECNOLÓGICO E PROFISSIONALIZANTE

 COMUNICADO DE CONSULTA PÚBLICA
O Estado de São Paulo, por meio de sua Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico (SDE), comunica a realização 
de Consulta Pública (Edital de Consulta Pública CETTPRO nº 
01/2024), para colher informações de possíveis fornecedores 
visando a implementação de um sistema de remuneração 
variável, na forma de bonificação, para as instituições de ensino 
profissional contratadas. Pretende-se que essa bonificação seja 
concedida às instituições cujas turmas de qualificação profissio-
nal contratadas recebam altas avaliações por parte de seus estu-
dantes, utilizando a metodologia do Net Promoter Score (NPS).

Os interessados poderão consultar os documentos refe-
rentes à Consulta Pública a partir do dia 15/05/2024 no sítio 
eletrônico www.desenvolvimentoeconomico.sp.gov.br. As suges-
tões, contribuições e/ou pedidos de esclarecimentos deverão ser 
dirigidos à SDE e encaminhados até o dia 03 de junho de 2024, 
por meio do endereço eletrônico qualificasp@sde.sp.gov.br.

Frisa-se que é obrigatório o envio das contribuições junta-
mente da declaração disponível no Anexo II do Edital, devida-
mente assinada.

A análise das manifestações recebidas será compilada em 
relatório a ser publicado na internet até a data indicada no 
cronograma previsto neste Edital, de igual forma, no mesmo 
sítio eletrônico.

Serão desconsideradas as manifestações que não digam 
respeito a referida Consulta Pública ou que tenham sido formu-
ladas de forma distinta da ora estabelecida.

Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 01 /2024
Data da Assinatura: 13/05/2024
Vigência: 31/12/2024
Processo: SES-PRC-2024-00228-DM
Convênio: 000606/2024
Interessado: FUNDACAO DR. AMARAL CARVALHO
CNPJ: 50.753.755/0001-35
Programa: Transferência Voluntária
Objeto: custeio - material de consumo
Valor Total: 500.000,00 (quinhentos mil reais)
UGE:090196- CGOF
Número da emenda: 2023.071.52454
DEMANDA n.º: 066055
Programa de Trabalho: 10302093065480000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 03/ 2024
Data da Assinatura: 13/05/2024
Vigência: 31/12/2024
Processo: SES-PRC-2023-00208-DM
Convênio: 000439/2024
Interessado: HOSPITAL SAO MARCOS
CNPJ: 50.730.902/0001-51
Programa: Emenda LOA
Objeto: Investimentos - Equipamentos
Valor Total: R$ 100.000,00
UGE:090196
Número da emenda: 2023.057.46780
DEMANDA n.º: 057627
Programa de Trabalho: 10302093062730000
Natureza da Despesa: 445042
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 01 /2024
Data da Assinatura: 13/05/2024
Vigência: 31/12/2024
Processo: SES-PRC-2023-00588-DM
Convênio: 000560/2024
Interessado: Associação da Santa Casa de Misericórdia de 

Ourinhos
CNPJ: 53.412.144/0001-11
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Material de consumo e prestação de 

serviços
Valor Total: R$ 1.000.000,00
UGE: 090196
Número da emenda: 2023.087.48809
DEMANDA n.º: 58015
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6273.0000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 01/2024
Data da Assinatura: 13/05/2024
Vigência: 31/12/2024

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE MARÍLIA

 PORTARIA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
Dispõe sobre a delegação de competência para abertura de 

licitação na modalidade Concorrência, no âmbito do Hospital 
das Clínicas da Faculdade de Medicina da Faculdade de Medici-
na de Marília – HCFAMEMA.

O Superintendente em exercício do Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Marília – HCFAMEMA subscritor da 
presente, no uso de suas atribuições legais previstas no artigo 
11, da Lei Complementar nº 1.262/2015, expede a presente 
Portaria:

CONSIDERANDO que o inciso II, do artigo 1º, do Decreto 
Estadual nº 31.138/1990, fixa competência aos dirigentes de 
autarquia para autorizar a abertura de licitação;

CONSIDERANDO que o artigo 5º, do mesmo Decreto auto-
riza a Delegação de competência pelo dirigente da autarquia ao 
respectivo Chefe de Gabinete, quanto às concorrências;

CONSIDERANDO que o Estatuto do HCFAMEMA por meio 
do Decreto Estadual nº 63.531/2018, ratifica a competência da 
Superintendente constante nos artigos 1º e 2º do Decreto nº 
31.138, de 9 de janeiro de 1990;

Por fim, CONSIDERANDO que o mesmo Estatuto já prevê 
competência ao Chefe de Gabinete para assinar editais de 
concorrência, conforme disposto na alínea “a”, do inciso VIII, 
do artigo 46;

RESOLVE:
Artigo 1º - Delegar competência ao Chefe de Gabinete 

para a prática de todos os atos necessários em procedimento 
de Concorrência até seu desfecho final, Processo HCFAMEMA 
nº 144.00001464/2024-11, que tem por objeto a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA PARA AMPLIAÇÃO DO CENTRO ONCOLÓGICO DO 
HCFAMEMA.

Artigo 2º - A presente delegação envolve todos os atos 
necessários ao processamento e conclusão da aludida Con-
corrência, conforme previsto nos artigos 1º e 2º, do Decreto 
Estadual nº 31.138/1990.

Artigo 3º - A presente delegação não envolve perda, pela 
delegante, dos correspondentes poderes, sendo-lhe facultado, 
quando entender conveniente e a qualquer tempo, exercê-los 
mediante avocação do caso, sem prejuízo da validade das 
delegações.

Artigo 4º - As atribuições delegadas por meio desta Portaria 
são adstritas aos atos praticados exclusivamente nos autos do 
Processo HCFAMEMA nº 144.00001464/2024-11.

Artigo 5º - Esta Portaria retroage seus efeitos a 06 de março 
de 2.024.

Assino o presente nos moldes do artigo 13, §2º do Decreto 
nº 63.531/2018 c/c artigo 23 da Lei nº 10.261/1968.

JOÃO PAULO KEMP LIMA
Superintendente em exercício do HCFAMEMA

 CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA 
CRIATIVAS

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 
Nº 04/2024

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documen-
tos e Acesso, instituída pela Resolução SCEC Nº 012, de 
12/04/2024, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
de 17/04/2024, em conformidade com os prazos definidos na 
Tabela de Temporalidade de Documentos da Administração 
Pública do Estado de São Paulo: atividade-meio e atividades-
-fim, faz saber a quem possa interessar que, a partir do 30º dia 
subsequente à data de publicação deste Edital, a Secretaria da 
Cultura, Economia e Indústria Criativas eliminará os documentos 
abaixo relacionados. Os interessados poderão requerer às suas 
expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos 
ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que 
tenha respectiva qualificação e demonstração de legitimidade 
do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos 
e Acesso.

Função: 004 GESTÃO DE BENS MATERIAIS E PATRIMONIAIS
Subfunção: 004.01 Controle de compras, serviços e obras
Atividade: Locação de bens patrimoniais
Série documental: 004.02.03.001 Processo de locação de 

máquinas e equipamentos
Datas limite: 1982-2000
Quantidade: 2 caixas (0,28 metros lineares)

Programa: Transferência Voluntária
Objeto: custeio - material de consumo
Valor Total: 100.000,00 (cem mil reais)
UGE:090196- CGOF
Número da emenda: 2023.279.52117
DEMANDA n.º: 065228
Programa de Trabalho: 10302093065480000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 03/ 2024
Data da Assinatura: 13/05/2024
Vigência: 31/12/2024
Processo: SES-PRC-2024-00200-DM
Convênio: 000595/2024
Interessado: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE AVARE
CNPJ: 44.584.019/0001-06
Programa: Transferência Voluntária
Objeto: Investimentos - Equipamentos de Hemodiálise
Valor Total: R$ 210.000,00
UGE:090196
Número da emenda: 2023.025.52367
DEMANDA n.º: 066042
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6548.0000
Natureza da Despesa: 445042
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 3/2024
Data da Assinatura: 13/05/2024
Vigência: 31/12/2024
Processo: SES-PRC-2024-00219-DM
Convênio: 000619/2024
Interessado: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ASSIS
CNPJ: 44.364.826/0001-05
Programa: Transferência Voluntária
Objeto: Custeio - Material de Consumo
Valor Total: 100.000,00 (cem mil reais)
UGE: 090196 - CGOF
Número da emenda: 2023.078.51914
DEMANDA nº 065493
Programa de Trabalho: 10302093065480000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 03/2024
Data da Assinatura: 13/05/2024
Vigência: 31/12/2024
Processo: SES-PRC-2024-00209-DM
Convênio: 000625/2024
Interessado: INSTITUTO SUEL ABUJAMRA
CNPJ: 05.095.474/0001-88
Programa: Transferência Voluntária
Objeto: Custeio - Material de Consumo
Valor Total: 300.000,00 (trezentos mil reais)
UGE:090196
Número da emenda: 2023.069.52203
DEMANDA n.º: 065203
Programa de Trabalho: 10302093065480000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 03/2024
Data da Assinatura: 13/05/2024
Vigência: 31/12/2024
Processo: SES-PRC-2023/24797
Convênio: 000555/2024
Interessado: HOSPITAL SAO MARCOS
CNPJ: 50.730.902/0001-51
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Prestação de serviço
Valor Total: R$ 250.000,00
UGE: 090196
Número da emenda: 2023.017.46923
DEMANDA nº 057641
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6273.0000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 1/2024
Data da Assinatura: 13/05/2024
Vigência: 31/12/2024
Processo: SES-PRC-2024-00290-DM
Convênio: 000675/2024
Interessado: Hospital de Olhos Lions - Manoel Dante 

Buscardi
CNPJ: 01.421.219/0001-27
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Prestação de serviço
Valor Total: R$100.000,00
UGE: 090196
Número da emenda: 2024.075.55627
DEMANDA nº 069616
Programa de Trabalho: 10.302.5125.6273.0000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 1/2024
Data da Assinatura: 13/05/2024
Vigência: 31/12/2024
Processo: SES-PRC-2024-00207-DM
Convênio: 000643/2024
Interessado: AMA - ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO AUTISTA
CNPJ: 52.802.295/0001-13
Programa: Transferência Voluntária
Objeto: Custeio - Folha de pagamento, Material de consumo 

e Prestação de serviço.
Valor Total: R$ 900.000,00
UGE: 090196
Número da emenda: 2023.175.52357
DEMANDA n.º: 65159
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6548.0000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 003/2024
Data da Assinatura: 13/05/2024
Vigência: 31/12/2024
Processo: SES-PRC-2023-00577-DM
Convênio: 000373/2024
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI
CNPJ: 44.723.674/0001-90
Programa: Emenda LOA
Objeto: Investimento - Construção do Prédio para Centro 

Municipal de Reabilitação
Valor Total: R$ 1.131.829,50
UGE: 090196
Número da emenda: 2023.084.50184
DEMANDA n.º: 060310
Programa de Trabalho: 10302093062730000
Natureza da Despesa: 444051
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 01 /2024
Data da Assinatura: 13/05/2024
Vigência: 30/06/2025
Processo: SES-PRC-2024-00238-DM
Convênio: 000608/2024
Interessado: HOSPITAL E MATERNIDADE DE RANCHARIA
CNPJ: 55.686.786/0001-34
Programa: Emenda LOA
Objeto: Investimentos - Equipamentos e Mobiliários
Valor Total: R$ 50.000,00
UGE:090196
Número da emenda: 2024.094.54358
DEMANDA n.º: 069390
Programa de Trabalho: 10302512562730000
Natureza da Despesa: 445042

FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 
141/12

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Termo de Adita-
mento vigorará a partir da data da última assinatura eletrônica 
até o encerramento do contrato de gestão.

Data da assinatura: 13/05/2024
 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO 

Nº 02/2024
Processo Origem n: SES-PRC-2021/36553
Processo SEI nº: 024.00049483/2023-68
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
CONTRATADA: INSTITUTO DE RESPONSABILIDADE SOCIAL 

SÍRIO-LIBANÊS
OBJETO: Repasse de recurso financeiro estabelecido pela 

Emenda Impositiva, parlamentar: Gilmaci Santos (código 
2024.047.55011), à título de RECURSO DE INVESTIMENTO, para 
aquisição de equipamentos e materiais permanentes, para o 
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES “DONA MARIA 
LOPES” – AME JUNDIAÍ.

Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
INVESTIMENTO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.302.5125.6273.0000
NATUREZA DA DESPESA: 44 50 42
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 

141/12
VIGÊNCIA: O presente Termo de Aditamento vigorará a 

partir da última assinatura eletrônica até o encerramento do 
contrato de gestão.

Data da Assinatura: 10/05/2024
 TORNANDO SEM EFEITO
A publicação do Termo de Aditamento – POLO DE ATEN-

ÇÃO INTENSIVA EM SAÚDE MENTAL DA ZONA NORTE - PAI 
ZONA NORTE - Sociedade Brasileira Caminho de Damasco; 
publicado em 29/12/2023 no D.O.E - Caderno Executivo - Seção 
III - página 68.

Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº. 01/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00052064/2023-11
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Sociedade Brasileira Caminho de Damasco
CNPJ: 61.699.567/0001-92
DO OBJETO: alterações de cláusulas do Contrato de Gestão 

celebrado em 26/12/2022, bem com a operacionalização da 
gestão e execução, pela CONTRATADA, das atividades e ser-
viços de saúde no POLO DE ATENÇÃO INTENSIVA EM SAÚDE 
MENTAL DA ZONA NORTE - PAI ZONA NORTE, no exercício de 
2024, em conformidade com os Anexos Técnicos que integram 
este instrumento:

Anexo Técnico I – Descrição de Serviços
Anexo Técnico II – Sistema de Pagamento
Anexo Técnico III – Indicadores de Qualidade
Volume das Atividades Contratadas:
Internação em Clínica Psiquiátrica: 1.584/ano
Atendimento a Urgências: 3.180/ano
Valor: R$ 14.049.611,52, sendo que a transferência será 

efetivada em 12 (doze) parcelas, e que onerará a:
CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 

141/12
Data de Assinatura: 22/12/2023

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
 COMUNICADO
COMUNICAMOS AOS FORNECEDORES ABAIXO RELACIO-

NADOS QUE SE ENCONTRAM A DISPOSIÇÃO NA SEÇÃO DE 
COMPRAS DO CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI, SITO 
À RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 4301 – MANDAQUI/SP, DAS 
09:00 ÀS 16:00 HORAS, AS SEGUINTES NOTAS DE EMPENHO, 
QUE DEVERÃO SER RETIRADAS NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS SOB PENA DE SUJEITAR A ADJUDICATÓRIA AS SANÇÕES 
POR DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÃOES.
ATA Nº. NE FORNECEDOR
ATA242/23 2024NE00379 INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA
ATA248/23 2024NE00380 ESSITY SOL. MEDICAS DO BR.COM. E DIST. LTDA
ATA248/23 2024NE00381 VW PHARMA COM DE MED. E MAT HOSP. EIRELI

 COMUNICADO
COMUNICAMOS AOS FORNECEDORES ABAIXO RELACIO-

NADOS QUE SE ENCONTRAM A DISPOSIÇÃO NA SEÇÃO DE 
COMPRAS DO CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI, SITO 
À RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 4301 – MANDAQUI/SP, DAS 
09:00 ÀS 16:00 HORAS, AS SEGUINTES NOTAS DE EMPENHO, 
QUE DEVERÃO SER RETIRADAS NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS SOB PENA DE SUJEITAR A ADJUDICATÓRIA AS SANÇÕES 
POR DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÃOES.
ATA Nº. NE FORNECEDOR
ATA068/23 2023NE00378 BECTON DICKINSON IND. CIRURGICAS LTDA

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
BAURU
 Nº do Processo: 024.00036172/2024-10
Interessado: Departamento Regional de Saúde de Bauru 

- DRS VI
Assunto: Tratamento de Oxigenoterapia Hiperbárica   
Trata o presente expediente da contratação de servi-

ços de 180 (cento e oitenta) sessões de Oxigenoterapia em 
câmara hiperbárica para os pacientes José Venâncio Ferreira-
-Processo nº 1031755-06.2023.8.26.0071, 60 sessões; Maria 
José Tobias Celestino-Processo nº 1001567-93.2024.8.26.0071, 
60 sessões; Patricia Tatiane Minutti - Processo nº 1005096-
23.2024.8.26.0071, 60 sessões; visando atendimento de Ações 
Judiciais, Vara da Fazenda Pública da Comarca de Bauru/SP. 

Foram elaborados os seguintes documentos no Sistema de 
Compras do Governo Federal (www.compras.gov.br):

- Documento de Formalização de Demanda - DFD 66/2024;
- Termo de Referência 53/2024.
Considerando que após a realização de pesquisa de preços, 

junto a três fornecedores do mesmo ramo de atividade, foi ven-
cedora a empresa OXIBARIMED SERVIÇOS DE OXIGENOTERAPIA 
HIPERBÁRICA LTDA, no valor total da proposta ofertada de R$ 
66.600,00 (Sessenta e seis mil e seiscentos reais), demonstrando 
que há razoabilidade do preço a ser contratado concluindo-se 
que o mesmo está dentro dos valores praticados no mercado.

Justifica-se a "emergência" por se tratar de determinação 
judicial, necessitando de atendimento imediato, sendo que a 
demora no atendimento implicará em risco à saúde do autor, 
bem como pagamento de multa pela autoridade administrativa.

Face ao exposto nos autos, declaro a Dispensa de Licitação, 
com fundamento no inciso VIII, artigo 75, da Lei Federal nº 
14.133 de 01/04/2021, para atendimento do autor de ação 
judicial.
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